
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
LEI Nº 6.132 DE 31 DE MARÇO DE 2023 

 
 

Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar a redação da Lei 
Municipal nº 4.973/2015 - Dispõe sobre a Política Municipal de Proteção 
aos Direitos da Criança e do Adolescente, reformula o Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, o Fundo Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente e o Conselho Tutelar, cria o Sistema 
Municipal de Atendimento Socioeducativo e dá outras providências. 

 
 

MAURICIO SOLIGO, Prefeito Municipal de Getúlio Vargas, Estado do Rio Grande do Sul, 
faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica alterado o artigo 37, da Lei Municipal nº 4.973, de 27 de março de 2015, 

com a inclusão dos incisos XIII a XX, passando a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 37 São atribuições do Conselho Tutelar: 
(…) 
XIII - adotar, na esfera de sua competência, ações articuladas e efetivas direcionadas à 
identificação da agressão, à agilidade no atendimento da criança e do adolescente vítima de 
violência doméstica e familiar e à responsabilização do agressor;  
XIV - atender à criança e ao adolescente vítima ou testemunha de violência doméstica e 
familiar, ou submetido a tratamento cruel ou degradante ou a formas violentas de educação, 
correção ou disciplina, a seus familiares e a testemunhas, de forma a prover orientação e 
aconselhamento acerca de seus direitos e dos encaminhamentos necessários;  
XV - representar à autoridade judicial ou policial para requerer o afastamento do agressor do 
lar, do domicílio ou do local de convivência com a vítima nos casos de violência doméstica e 
familiar contra a criança e o adolescente  
XVI - representar à autoridade judicial para requerer a concessão de medida protetiva de 
urgência à criança ou ao adolescente vítima ou testemunha de violência doméstica e familiar, 
bem como a revisão daquelas já concedidas;  
XVII - representar ao Ministério Público para requerer a propositura de ação cautelar de 
antecipação de produção de prova nas causas que envolvam violência contra a criança e o 
adolescente;  
XVIII - tomar as providências cabíveis, na esfera de sua competência, ao receber comunicação 
da ocorrência de ação ou omissão, praticada em local público ou privado, que constitua 
violência doméstica e familiar contra a criança e o adolescente;  
XIX - receber e encaminhar, quando for o caso, as informações reveladas por noticiantes ou 
denunciantes relativas à prática de violência, ao uso de tratamento cruel ou degradante ou de 
formas violentas de educação, correção ou disciplina contra a criança e o adolescente;  
XX - representar à autoridade judicial ou ao Ministério Público para requerer a concessão de 
medidas cautelares direta ou indiretamente relacionada à eficácia da proteção de noticiante ou 
denunciante de informações de crimes que envolvam violência doméstica e familiar contra a 
criança e o adolescente.  
(...)” 

 
Art. 2º Fica alterada a redação do caput e § 2º do artigo art. 40, da Lei Municipal nº 

4.973, de 27 de março de 2015, e são incluídos os parágrafos 3º e 4º, passando a norma a vigorar com a 
seguinte redação: 

 
“Art. 40 O processo para a escolha dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá através de 
eleição pelo voto direto, secreto, uninominal, universal e facultativo dos cidadãos do Município, 
presidido pelo COMDICA e fiscalizado pelo Ministério Público, na forma da Lei. 



 
 
 
 
 
 
 

 

 

(...) 
§ 2º No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é vedado ao candidato compor 
chapas, bem como doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor bem ou vantagem pessoal de 
qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor.  
§ 3º O processo de escolha será realizado em locais públicos de fácil acesso, observando os 
requisitos essenciais de acessibilidade.  
§ 4º As demais regras referentes ao processo de escolha serão objeto de Resolução 
regulamentadora a ser expedida pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente.” 

 
Art. 3º Fica alterada a redação do caput do artigo 43, da Lei Municipal nº 4.973, de 27 

de março de 2015, passando a vigorar conforme segue: 
 

“Art. 43 São impedidos de servir no mesmo Conselho Tutelar os cônjuges, companheiros, 
mesmo que em união homoafetiva, ascendentes e descendentes, sogro(a) e genro ou nora, 
irmãos, cunhados, durante o cunhadio, tio e sobrinho, padrasto ou madrasta e enteado.  
(...)” 

 

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GETÚLIO VARGAS, 31 de março de 2023. 

 
 
 
 

MAURICIO SOLIGO, 
Prefeitura Municipal. 
 
 

 Registre-se e Publique-se. 
 
 
 
 
TATIANE GIARETTA, 
Secretária de Administração. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Esta Lei foi afixada no Mural da Prefeitura, onde 
são divulgados os atos oficiais, por 15 dias a contar 
de 03/04/2023. 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Projeto de Lei nº 028/2023 – Exposição de Motivos 
 
 

Getúlio Vargas, 28 de março de 2023. 
 
 

Senhor Presidente, 

 
Segue Projeto de Lei que altera a redação da Lei Municipal nº 4.973/15, para adequação da 

legislação vigente, com o fim de regulamentar o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar.  

Para as alterações sugeridas foram consideradas as providências elencadas na Resolução do 
Conanda nº 231/2022 e solicitações do COMDICA. 

Contando com a aprovação dos Nobres Vereadores, desde já manifestamos nosso apreço e 
consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 
MAURICIO SOLIGO, 
Prefeito Municipal. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Senhor Presidente 
DOMINGO BORGES DE OLIVEIRA 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Nesta                                    

     


